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Este trabalho destina-se ao es-
tudo das dimensões do poder, centra-
do nas relações existentes entre as 
federações e os direitos fundamen-
tais. Para tanto, estuda-se o poder 
e o ser humano, suas implicações e 
pertinências. Após, avança-se na dis-
tinção entre federalismo e federação, 
analisando-se as diferenças e pontos 
convergentes desses dois fenômenos 
sociais. Por fim, perscruta-se a rela-
ção entre as federações e os direitos 
fundamentais, concluindo-se que as 
federações conduzem ao fortalecimen-
to dos direitos fundamentais, sem que 
isso traduza uma relação em sentido 
oposto, já que estados unitários – não 
federais – também podem conduzir a 
uma efetividade desses direitos.

Palavras-chave: Direitos fundamen-
tais. Federação. Federalismo. Poder.

Introdução

O presente trabalho versa sobre 
as dimensões do poder, focando-se nas 
federações e nos direitos fundamen-
tais. Trata-se de um artigo que busca 
apresentar as relações existentes en-
tre as organizações estatais formata-
das sob a égide do federalismo e a con-
cretização dos direitos fundamentais.

Para alcançar o desiderato deste 
estudo, perscruta-se o poder e as suas 
relações com o ser humano. Aliás, não 
é possível discorrer sobre relações 
de poder sem considerar o homem, 
antropologicamente considerado, da 
mesma forma que qualquer análise 
da natureza humana relevará o poder 
e a sua busca como algo imanente ao 
homo sapiens.
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Também é necessário analisar o 
federalismo e as federações. Primeiro, 
no intuito de  diferenciar esses fenô-
menos, correlatos, porém distintos. 
Segundo, para caracterizar ambos, 
uma vez que possuem características 
próprias e específicas. Terceiro, a fim 
de melhor especificar os objetos de 
comparação, quais sejam as federa-
ções e os direitos fundamentais.

Por fim, analisam-se as corres-
pondências existentes entre as fede-
rações e os direitos fundamentais, 
ressaltando-se, desde já, que se pres-
cinde, neste momento, de um estudo 
maior sobre os direitos fundamentais, 
preferindo-se adentrar nas ligações 
existentes entre as federações e os di-
reitos fundamentais.

O poder e o ser humano

O estudo do poder conduz ao 
estudo do próprio homem, suas aspi-
rações e desejos mais recônditos, co-
nhecidos ou ignorados. O poder é um 
elixir da vida, consubstanciador do 
homem como tal, fazendo-o humano 
na sua essência. A vida social não se 
mantém sem esse condão, impulsio-
nador de conquistas crescentes e ili-
mitadas. O homem deseja o poder tal 
qual a própria vida, podendo-se afir-
mar que a vontade de poder constitui 
o humano. A convivência social é uma 
convivência marcada pelo poder.

Segundo Gerard Lebrun,2 o po-
der, alicerçado sobre o elemento hu-
mano, forja-se nas relações sociais 
numa equação cuja resultante das re-
lações de poder é zero. Isso porque o 
fato de um indivíduo ter determinado   
poder implica o fato de que algum ou 
alguns outros indivíduos estão des-
providos de tal prerrogativa.  O poder 
não é um ente corporificado ou funda-
mentado numa essência transcenden-
tal, mas, sim, o resultado das relações 
sociais que permeiam a sociedade.

O poder pode assumir as mais di-
versas formas, como a riqueza, a auto-
ridade e a glória, fomentando as mais 
diversificadas ações humanas na sua 
busca:

Entre os desejos infinitos do homem, os 
principais são os desejos de poder e de 
glória [...]. O desejo de glória, por conse-
guinte, provoca, de modo geral, as mes-
mas ações a que são levados os homens 
pelo desejo de poder e, do ponto de vista 
dos objetivos práticos, ambos os motivos 
podem ser considerados como sendo um 
só.3

Não é possível conceber qualquer 
aglomerado humano, por menor que 
seja, sem relações de poder, o que é re-
ferendado por David Hume, uma vez 
que todo o sistema de justiça possui 
tal alicerce: 

Though government be an invention 
very advantageous, and even in some 
circunstances absolutely necessary to 
mankind; it is not necessary in all cir-
cunstances, nor is it impossible for 
men to preserve society for some time, 
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without having recourse to such an in-
vention […]. This we find verified in the 
American tribes, there men live in con-
cord and amity among themselves wi-
thout any established government and 
never pay submission to any of their 
fellows, except in time of war, when 
their captain enjoys a shadow of autho-
rity […]. But though it be possible for 
men to maintain a small uncultivated 
society without government, it is impos-
sible they should maintain a society of 
any kind without justice.4

Entretanto, é preciso avançar 
em conceituações mais precisas e ade-
quadas de poder e dos seus fenômenos 
correlatos. Com base nos seus concei-
tos de ação e relação social, Max We-
bber define:

Poder significa toda a probabilidade de 
impor a própria vontade numa relação 
social, mesmo contra resistências, seja 
qual for o fundamento desta probabili-
dade. Dominação é a probabilidade de 
encontrar obediência a uma ordem de 
determinado conteúdo, entre determi-
nadas pessoas indicáveis; disciplina é 
a probabilidade de encontrar obediên-
cia pronta, automática e esquemática a 
uma ordem, entre uma pluralidade de 
pessoas, em virtude de atividades trei-
nadas.5

A dominação tem por base o po-
der de mando, presente em todas as 
associações, que se caracterizam pela 
submissão à dominação determinada 
por uma ordem cogente. O Estado é 
uma associação política que monopo-
liza a coação física para a manuten-
ção da ordem. A força é o motor que 
mantém o Estado, simbolizado pela 

exclusividade do uso da violência, que 
faz com que os homens dominados se 
submetam à autoridade dos domina-
dores.6

A sociedade moderna requer a 
legitimação dessa dominação em alto 
grau, sob pena de não se manter. Há 
três tipos puros, que se mesclam, cada 
um com a sua pretensão: a) caráter 
racional, focado na crença das ordens 
instituídas que empodera aqueles que 
estão imbuídos do mando; b) caráter 
tradicional, embasado nas tradições 
vigentes; c) caráter carismático, en-
raizado nas características imanentes 
de uma liderança específica.

Assim, o Estado moderno está 
alicerçado em relações de dominação, 
marcantemente racional, quando pre-
sentes os regimes democráticos. Em 
qualquer circunstância, os três tipos 
de legitimação da dominação vão apa-
recer, mudando a força e a intensida-
de com que vão preponderar.

Talvez quem mais tenha compre-
endido a importância do poder para o 
ser humano tenha sido Nietzsche, que 
anteviu a vontade de potência (von-
tade de poder) como uma lei natural, 
presente em todas as relações huma-
nas. Busca-se, permanentemente, a 
ampliação da força, do poder, fruto de 
um anseio de se tornar mais e mais 
forte. A própria vida “aspira a um sen-
timento máximo de potência; é essen-
cialmente a aspiração a um excedente 
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de potências; aspirar não é outra coisa 
senão aspirar à potência; essa vonta-
de permanece sendo o mais íntimo e o 
mais profundo: a mecânica é uma sim-
ples semiótica das conseqüências”.7

Pode-se afirmar que Nietzsche 
dedicou a sua obra àqueles que bus-
cam o poder e a grandeza da alma. O 
conceito de bom identifica-se com po-
der e tudo que pode conduzir a esse 
fim; o mau, por sua vez, identifica-se 
com a fraqueza. A felicidade é a “sen-
sação de que o poder aumenta – de que 
uma resistência foi superada.” A sua 
crítica feroz ao cristianismo centra-se 
nas consequências da moral cristã, 
da sua proximidade com a fraqueza e 
oposição a todos os instintos de pre-
servação da vida. Isso corresponde à 
anulação do homem-força, conside-
rado inequivocamente superior pelo 
filósofo alemão. A compaixão, nesse 
contexto, é um grande mal, com uma 
deplorável ação depressora: “A com-
paixão contraria inteiramente a lei da 
evolução, que é a lei da seleção natu-
ral. Preserva tudo que está maduro 
para perecer; luta em prol dos dester-
rados e condenados da vida.”8 

Max Webber, integrante do gru-
po de estudiosos do poder denomina-
do de teoria política analítica, e Frie-
derich Nietzsche, integrante do que 
se poderia denominar de escola pós-
-moderna, apresentam importantes 
considerações para a compreensão do 

poder e do próprio homem.9 Não há 
vida social sem poder; não há Estado 
sem dominação; não há humanidade 
sem ambas!

O federalismo e 
as federações

Federalismo não se confunde 
com federação. São fenômenos cor-
respondentes, que se entrelaçam e se 
complementam, porém, com texturas 
conceituais, históricas e práticas dife-
renciadas.

O federalismo pode ser compre-
endido como o conjunto de princípios 
e valores que buscam a unidade na 
diversidade. É doutrina, é visão de 
mundo, é filosofia, é ideologia, é ideia. 
Refere-se a uma compreensão do 
mundo que resguarda a diversidade 
nas organizações sociais, sem deixar 
de buscar uma pretendida unidade.10 

Eis os princípios embasadores 
do federalismo: Estado democráti-
co de direito, democracia, república, 
não centralização, subsidiariedade e 
pluralismo. O Estado democrático de 
direito inicialmente fora concebido 
enquanto um Estado liberal, sob o im-
pério da lei, da repartição das funções 
estatais e com um elenco de direitos 
e garantias individuais. O viés demo-
crático agrega-se como um impres-
cindível elemento desse princípio. A 
república, por sua vez, caracteriza-se 
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pela derivação do poder do povo, rota-
tividade e controle dos mandatos, ine-
xistência de quaisquer privilégios e 
por um plexo de liberdades políticas e 
civis. O princípio da não centralização 
ou policentrismo, por sua vez, antago-
niza-se com o centralismo, a centrali-
zação, a hierarquia e a uniformidade, 
uma vez que estes assentam-se na au-
tonomia conferida aos entes pactuan-
tes, sobre a qual inexistem quaisquer 
relações de controle. A subsidiarieda-
de conduz ao empoderamento das ins-
tituições locais e dos indivíduos em re-
lação aos agrupamentos superiores. A 
subsidiariedade e a não centralização 
conduzem ao princípio da liberdade, 
identificada com a autonomia ou au-
todeterminação, elementos essenciais 
a qualquer ente federativo. O plura-
lismo, por sua vez, se consubstancia 
no surgimento de manifestações so-
ciais espontâneas, o que é resguarda-
do pelo federalismo. Aliás, as diversas 
instâncias governamentais, nos mais 
diversos poderes estatais, demons-
tram o pluralismo perseguido com as 
federações, exemplificativamente.

A federação, por sua vez, diz res-
peito à concretização dos princípios e 
valores do federalismo numa determi-
nada realidade geográfica. Dentre as 
inúmeras formas de arranjos constru-
ídos com base no federalismo, a fede-
ração é a que mais concretiza, fatica e 
teoricamente, essa busca da unidade 

na diversidade e os princípios que fun-
damentam essa construção teórica.

Talvez a compreensão da ordem 
social forjada por Proudhon seja um 
eficiente caminho para situar a im-
portância do federalismo na sociedade 
humana. Para o pensador francês, o 
sistema social é erigido sob dois prin-
cípios capitais, numa relação dialética 
de apoio e negação: a autoridade e a 
liberdade. O primeiro, fruto da natu-
reza humana; o segundo, resultado 
de uma construção da inteligência do 
homem.11

O federalismo, convertido numa 
federação, garante aos pactuantes 
mais direitos e liberdades do que an-
tes possuíam, não podendo resultar 
em poderes maiores à federação do 
que aos antes federados. A definição 
de maiores poderes aos entes locais 
é nuclear nas federações, buscando 
“reservar sempre mais para os ci-
dadãos que para o Estado, para as 
autoridades municipais e provinciais 
que para a autoridade central”.12

Tais considerações reforçam a 
ideia central do federalismo como 
uma importante forma de organização 
do poder e das federações como o mais 
robusto e efetivo meio de concretizar 
os princípios e valores do federalismo.

No decorrer da história vários 
arranjos federalistas surgiram. Im-
porta registrar que até o século XIX 
havia uma confusão conceitual, não 
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se distinguindo as federações de out-
ras formas de organizações do poder, o 
que começou a obter uma maior depu-
ração teórica no século XX.

Eis os arranjos federalistas exis-
tentes: a) federações; b) arranjos fede-
rais, divididos em uniões legislativas, 
estados unitários descentralizados 
constitucionalmente e consociações; 
c) confederações; d) arranjos federais 
assimétricos, divididos em associa-
ções livres, quase federalismo e os 
condomínios; e) ligas; f) federalismo 
foral.13

Entretanto, como o foco maior 
deste estudo são as federações, com 
base nos modelos fáticos existentes, 
elencam-se as seguintes característi-
cas das federações, também presentes 
na Federação brasileira: 

a) proeminência de uma Constituição 
escrita, que disponha sobre a repartição 
de competências entre os entes federa-
dos, resguarde as suas autonomias, con-
sidere-os numa situação de igualdade 
e discipline as possibilidades de inter-
venção, resguardando a soberania para 
a federação; b) pluralidade de ordens 
jurídicas e esferas governamentais au-
tônomas, nas três funções estatais, sob 
a égide da não-centralização ou policen-
trismo; c) participação dos entes federa-
dos na formação da vontade nacional, 
isto é, na criação e alteração da Consti-
tuição e no processo legislativo federal; 
d) existência de um órgão judicial para 
o resguardo da Constituição e para diri-
mir conflitos entre os entes federados; e) 
proibição de secessão; f) pluralidade de 
cidadanias.14

Tais características reforçam o 
entendimento das federações como as 
realidades concretas que mais sim-
bolizam o arcabouço teórico e prin-
cipiológico que forja o federalismo e 
que melhor alcança o equilíbrio entre 
a unidade e a diversidade. Por mais 
que cada circunscrição geográfica pos-
sua uma ordenação própria, singular, 
adaptada às suas características e 
singularidades, não é possível deixar 
de elencar o que lhe é peculiarmente 
intrínseco, onde repousa uma identi-
dade inescusável.

As federações e os 
direitos fundamentais

O federalismo conduz à efetiva-
ção dos direitos fundamentais me-
diante a interpretação dos seus prin-
cípios e valores embasadores, o que 
normalmente é respaldado pelas nor-
mas contidas nos textos constitucio-
nais que forjam as federações.

Os princípios informadores do 
federalismo – Estado democrático de 
direito, democracia, república, não 
centralização, subsidiariedade e plu-
ralismo –, apoiam e auxiliam na con-
cretização dos direitos fundamentais, 
mormente os direitos de primeira e 
segunda dimensão, não obstante tam-
bém potencializem os direitos funda-
mentais sociais.
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Aliás, as constituições contem-
porâneas dos estados constitucionais 
e democráticos têm consignado um 
extenso rol de direitos fundamentais, 
imprescindíveis para o pleno desen-
volvimento humano. Trata-se de con-
quistas civilizatórias que extrapolam 
a tradicional conformação de direitos 
fundamentais de primeira dimensão 
(direito à liberdade, igualdade formal, 
propriedade e segurança), gerados 
no final do século XVIII, alcançando 
novas dimensões, especialmente no 
campo social (direito à educação e à 
saúde, dentre outros), a fim de possi-
bilitar um desenvolvimento integrado 
da pessoa humana.

Para os estudos deste arrazoado, 
será utilizada a taxonomia de Joa-
quim Canotilho, para quem os direi-
tos fundamentais de uma categoria 
não excluem as outras, mas se sub-
sumem. Assim, há quatro dimensões 
de direitos: a) direitos de liberdade: 
oriundos das revoluções francesa e 
americana, forjadas nos direitos à li-
berdade, igualdade formal, segurança 
e propriedade; b) direitos democráti-
cos de participação política; c) direitos 
prestacionais: fundados na igualdade 
material, identificam-se com os direi-
tos sociais; d) direitos de solidarieda-
de ou direitos dos povos: colaboração 
de todos os estados em prol de direitos 
comuns, como os direitos de autode-
terminação, meio ambiente, desen-

volvimento, paz, patrimônio cultural, 
dentre outros.15

Para Daniel Elazar, os três pila-
res da democracia moderna – as maio-
res invenções dos governos democrá-
ticos – são: federalismo, diversidade 
e direitos individuais, impulsionados 
pela Revolução Americana. O federa-
lismo embasa-se num viés democrá-
tico garantido constitucionalmente, 
com poderes divididos de forma não 
centralizada, numa espacialidade for-
jada pelo debate e diálogo, essenciais 
para a diversidade e a pluralidade.16

Ademais, fortalece-se a espacial-
idade intermediária entre o Estado 
e a esfera privada – espacialidade 
pública e não estatal – já que o Estado 
não deve intervir nas questões onde 
as pessoas ou os entes mais próximos 
possam agir satisfatoriamente. O gov-
erno é necessário, porém, limitado.17

Os direitos individuais estão im-
bricados com o federalismo:

Rights ideais developed parallel to fede-
ralismo and simultaneously with it [...] 
the combinations of the two tends to ser-
ve the larger interest of civil society […]. 
Throuthout most of American history, I 
would argue, federalism and rights have 
not been in tension but have actually 
complemented each other in the develo-
pment of a more successful, a more de-
mocratic, a more peaceful, a more just, 
and a more progressive civil society.18

A liberdade nas federações está 
cristalizada no pacto federativo, res-
ponsável por uma equilibrada relação 
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entre direitos e obrigações, consoante 
aos avanços civilizatórios dos direitos 
humanos consignados nas constitui-
ções enquanto direitos fundamentais:

Synthesis between federalism and ri-
ghts can be used to achieve na appro-
priate relationship between private and 
public concerns, between individual pro-
tections through rights thinking and pu-
blic group needs through federealism. 19

Para Dick Howard, os valores 
pugnados pelo federalismo são impor-
tantes se os grupos sociais estiverem 
em condições de livremente exercerem 
a democracia, a liberdade, a prosperi-
dade e a paz. O federalismo também 
é compreendido como um conjunto de 
valores, focando-se: a) a restrição da 
concentração e do abuso de poder; isso 
se observa com a repartição constitu-
cional de competências e de poderes 
estatais nas federações a fim de possi-
bilitar um melhor controle do próprio 
poder; b) a participação cívica: um 
valor educacional de maior grandeza, 
que inclui não somente o voto perió-
dico, mas a participação nas decisões 
governamentais; c) o senso de comu-
nidade: não obstante a tendência de 
atomização individualista em vista 
dos direitos fundamentais, o fraciona-
mento do poder e do governo trazido 
pelo federalismo conduz a uma aten-
ção especial para os problemas das 
pessoas, próximos aos centros de de-
cisão; d) a sociedade pluralística: per-
mite o florescimento das idiossincra-

sias individuais, até mesmo porque 
tanto o federalismo como o localismo 
vão em sentido contrário à unifor-
mização em todos os campos da ação 
humana; e) as soluções locais aos pro-
blemas locais: é uma das facetas prá-
ticas do federalismo estampado nas 
federações, já que muitos problemas 
não requerem soluções uniformes, 
mas alternativas adequadas às parti-
cularidades e singularidades locais; f) 
os estados como laboratórios: muitas 
políticas bem-sucedidas tendem a se 
disseminar horizontalmente e verti-
calmente; g) o referendo contínuo dos 
princípios fundamentais: na busca da 
unidade na diversidade, os princípios 
fundamentais do federalismo estão 
permanentemente em debate; h) o 
governo responsável: a proximidade 
do governo da população possibilitam 
um maior controle social; i) o direito 
de escolha: valor fundamental para 
o autogoverno de pessoas livres, até 
mesmo porque:

But federalism remind us of the core va-
lue in democratic government: the right 
to become involved in the public life of 
a polity […]. The right of individuals to 
participate in the process of making po-
litical choices is reinforced by a cluster 
of fundamental rights, among them free 
expression, criticism of public officials 
voting, and equality of representation 
[…]. Federalism reinforces this right of 
choice […]. Democratic government is 
healthier when people can see that now 
they vote, and what their representati-
ves do, actually matters.20
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Observa-se, muito claramente, a 
relação direta entre o federalismo e os 
direitos fundamentais, mormente os 
de primeira dimensão, que englobam 
os direitos de liberdade e os democrá-
ticos de participação política, sem ol-
vidar a relação com os demais direitos 
fundamentais de outras dimensões. 
Isso decorre do entrelaçamento dos 
direitos fundamentais e os princípios 
do federalismo, numa relação de in-
terdependência ao apoiarem-se mutu-
amente.

O federalismo conduz natural-
mente à efetivação dos direitos de li-
berdade e aos direitos democráticos 
de participação política, entretanto, 
há que se ressalvar que tais direitos 
não requerem um Estado federal para 
existirem, pois também subsistem em 
estados unitários. A efetivação dos di-
reitos fundamentais é essencial para 
o desenvolvimento e aprimoramento 
do federalismo, sob pena do seu des-
falecimento.

No que tange aos direitos sociais, 
inicialmente parece não haver uma 
correlação com o federalismo, já que o 
Estado social os implementa na busca 
da igualdade material, o que poderia 
se contrapor à diversidade imanente 
aos arranjos federativos. O envolvi-
mento de vários atores estatais, es-
pecialmente nas federações, pode ser 
visto como um óbice à efetivação de 
políticas sociais, especialmente aque-

las classicamente implementadas em 
países como os Estados Unidos, Aus-
trália, Canadá, Alemanha, Suíça e 
Áustria. O paradigma das novas po-
líticas sociais encontra-se enquadrado 
numa época de austeridade, respon-
sável pelo ressurgimento das políti-
cas sociais das últimas duas décadas, 
como o fruto da “fuga da culpa” dos 
agentes políticos em vista dos resulta-
dos eleitorais.21

O federalismo pode interferir ne-
gativamente na efetivação de políticas 
sociais, porém, com um impacto muito 
menos negativo do que normalmente 
se apresenta, até  mesmo porque, em 
várias situações, o federalismo impul-
siona e estimula o desenvolvimento do 
estado social, que, por sua vez, pode 
ter feitos na própria estrutura do fe-
deralismo, não obstante este não efe-
tue tais políticas uniformemente no 
tempo e no espaço. Da mesma forma 
com os direitos de solidariedade. Os 
Estados democráticos federais muitas 
vezes encontram resistência pela fal-
ta de consenso entre os entes acerca 
da responsabilidade nas políticas so-
ciais, além da dificuldade em se uni-
formizarem políticas nacionais devido 
aos divergentes interesses envolvidos. 
Isso leva à consideração de que o fe-
deralismo, ou seja, a organização do 
estado federal, influencia na arquite-
tura das políticas sociais:
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Territorialy fragmented powers, institu-
tional veto points and local social policy 
initiatives defended by vested interest 
groups all contributed in those demo-
cratic federations with inter-state-type 
federalism to causing a protracted and 
veto-ridden decision-making process 
that ultimately ended up in delayed 
programme adoption an preconfiguring 
the structural development of welfare 
states.22

Também vai se observar um de-
senvolvimento mais amplo das políti-
cas sociais antes da concretização dos 
Estados federais democráticos, funda-
mentados com os exemplos da Alema-
nha e Áustria, em razão da concen-
tração de poderes. Após a democracia 
federalista, esse Estado social foi am-
plamente ampliado e generalizado. 
Paradoxalmente, o atual processo de 
readequação das novas políticas so-
ciais tem encontrado no próprio fede-
ralismo uma forte resistência aos res-
pectivos movimentos de restrições, já 
que a fragmentação institucional do 
poder dificulta os processos de altera-
ção do status quo.

Deve-se observar a interação da 
redistribuição de benefícios e de pode-
res que caracterizam tanto as políti-
cas sociais como os Estados federais. 
Os modelos federativos calcados na 
cooperação – interestatal – permitem 
um florescimento de políticas sociais, 
enquanto que o modelo atual – extra-
estatal – conduz à manutenção do sta-
tus. Da mesma forma, quando o Es-

tado social é impulsionado por contri-
buições específicas, há uma potencia-
lização das suas políticas respectivas.

Inquestionavelmente, o federa-
lismo é um laboratório de experiên-
cias sociais, como se observa com as 
novas políticas implantadas pelos 
entes locais, que, ao mesmo tempo 
em que diminuem o poder de ação do 
poder central, servem de parâmetros 
para a disseminação de novas práti-
cas bem-sucedidas.

O federalismo na busca da uni-
dade na diversidade assenta-se pre-
cipuamente na limitação do poder 
central. Constitui barreiras para que 
o poder não se concentre ao ponto de 
se agigantar e se sobrepor aos demais 
centros políticos e aos indivíduos, do 
que se apreende nos escritos The Fe-
deralist e demais teóricos que se de-
bruçam sobre essa temática.

Numa forma de organização do 
poder estatal, o federalismo significa 
um freio contra os abusos e usurpa-
ções do poder centralizado e na defesa 
dos direitos fundamentais da pessoa 
humana, mormente os de primeira 
dimensão; até mesmo porque quanto 
maior a concentração do poder, maior 
a probabilidade de abusos e de um 
exercício descontrolado. O federalis-
mo, assim, vem ordenar a sociedade 
mediante centros plenamente autôno-
mos de poder, consoante ao princípio 
da subsidiariedade, o que denota um 
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maior controle e participação social no 
seu exercício.

Para o federalismo, o poder deve 
ser limitado, e severamente, sejam 
quais forem as concepções utilizadas 
para compreendê-lo. Quanto mais o 
poder estiver limitado, maior a proba-
bilidade do controle social e menor a 
probabilidade de abusos que atentem 
contra os direitos individuais e contra 
os direitos sociais. 

As federações, expressão máxi-
ma dos princípios e valores do federa-
lismo numa determinada porção ter-
ritorial, impulsionam a concretização 
dos direitos fundamentais em todas 
as duas dimensões. São elos de uma 
mesma corrente ou como tentos de um 
mesmo laço. Apoiam-se e se fortale-
cem mutuamente. São como madeiras 
de uma mesma ponte.

É possível afirmar a impossi-
bilidade fática da existência de uma 
federação sem que os direitos fun-
damentais estejam presentes, nesse 
caso, mais fortemente os de primeira 
dimensão, por mais que estados uni-
tários possam efetivar os direitos fun-
damentais.

Considerações finais

Este trabalho buscou avançar no 
estudo das dimensões do poder, algo 
imanente e intrínseco ao homem. To-
das as relações sociais, incluindo-se, 

obviamente, o aparato estatal, são 
moldadas por relações de poder e de 
dominação, devidamente legitimadas. 
Compreender esse fenômeno – o poder 
– e suas implicações significa compre-
ender o próprio homem na sua essên-
cia complexa.

Para alcançar esse objetivo, dis-
correu-se, num primeiro momento, 
sobre o poder e o ser humano, traba-
lhando-se com duas perspectivas dis-
tintas, da teoria política analítica e 
da teoria pós-moderna, utilizando-se 
Max Webber e Frederich Nietszche, 
respectivamente. O primeiro, calcado 
na centralidade das relações de poder 
e de dominação, ao passo que o segun-
do discorre sobre a indelével vontade 
de potência que permeia o humano.

Num segundo momento, dis-
tinguiu-se federalismo de federação, 
uma vez que é comum a confusão des-
ses fenômenos, seja em razão do uso 
indiscriminado desses vocábulos no 
decorrer dos séculos, seja pelos par-
cos estudos nessa área do saber. Com-
preendeu-se o federalismo como um 
conjunto de princípios e valores que 
buscam a unidade na diversidade, dos 
quais ressaltamos o Estado de direito, 
a república, a democracia, a não cen-
tralização, a subsidiariedade e o plu-
ralismo. Já as federações são compre-
endidas como a concretização fática e 
com a máxima intensidade, numa es-
pacialidade geográfica dos princípios 
e valores do federalismo. 
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Não obstante tais correlações, 
deve-se registrar a existência de inú-
meros outros arranjos federalistas sob 
o manto do federalismo, além das fe-
derações, como também a inacabável 
diversidade de formas federais exis-
tentes no globo terrestre, fruto das 
insuperáveis particularidades e sin-
gularidades locais. 

Por fim, uma vez caracteriza-
das as federações naquilo que mais 
lhe são peculiares, foram avaliadas 
as relações existentes com os direitos 
fundamentais, concluindo-se que as 
organizações do poder do Estado sob 
a ordem federal conduzem à efetiva-
ção dos direitos fundamentais, espe-
cialmente os direitos fundamentais 
de primeira (direitos de liberdade) 
e de segunda dimensões (direitos de 
participação política), não obstante 
também corrobore com os direitos de 
terceira (direitos sociais) e quarta di-
mensões (direito de solidariedade).

O federalismo e as federações im-
pulsionam os direitos fundamentais, o 
que resta configurado. Porém, deve-se 
frisar, por óbvio, que estados unitários 
também podem efetivar tais direitos. 
De qualquer forma, a organização do 
poder consoante aos princípios e va-
lores do federalismo, numa sociedade 
cada vez mais complexa, é um dos ca-
minhos para a harmonia social, mini-
mizando conflitos, permitindo a busca 
de objetivos comuns e resguardando 
as necessárias diversidades locais.

Dimensions of power: 
the federations and the 

fundamental rights

Abstract

This studies claims the analysis 
of the dimensions of power and the 
relations between the federations 
and the fundamental rights. Thus is 
studied the power and the human 
being. After, is done the distinction 
between federalism and federation 
with the analysis of the differences 
and the common points. At last 
is done the relation between the 
federations and the fundamental 
rights, with the conclusion that the 
federations leads to the empower-
ment of the fundamental rights (the 
opposite is not true), what is also 
possible in non-federation states 
(unitary estates).

Keywords: Federalism. Federation.  
Fundamental rights. Power.
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